
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

R E T I F I C A Ç Ã O

Republicar a Resolução nº 78/CSMPM, de 7 de maio de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União - Nº 97 – Seção 1 – pág. 65, de 22 de maio de 2013

RESOLUÇÃO Nº 78/CSMPM, de 7 de maio de 2013.

Altera  a  Resolução  nº  63/CSMPM,  que  
aprova o  Regulamento  da  Ordem do Méri -
to  Ministério  Público  Mili tar,  instituída  
pela Resolução nº 29/CSMPM.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR , no uso da com-

petência  prevista  no art igo 131,  inciso I, da Lei  Complementar  nº  75/1993,  resolve:

Artigo  1º  –  Alterar  o  Regulamento  da  Ordem do  Méri to  Ministério  Público  Mili -

tar ,  nos  termos desta  Resolução.

Artigo  2º  –  O  Artigo  3º  passa  a  ter  a  seguinte  redação:  “A  Ordem consta  dos  se -

guintes  graus:  1º  –  Grã-Cruz;  2º  –  Grande  Oficial ;  3º  –  Alta  Dist inção;  4º  –  Dist inção  e  

5º  – Bons Serviços”.

Art igo  3º  –  No  Artigo  5º,  al ínea  b  ,  subst i tuir  “Colar  da  Alta  Dist inção”  por 

“Grande  Oficial”;  na  al ínea  c  ,  subst i tuir  “Medalha  da Alta  Dist inção”  por  “Alta  Dist in -

ção”.

Art igo  4º  –  No  Artigo  18,  parágrafo  2º,  subst i tuir  “até  4  nomes. .”,  por  “até  2  no -

mes  em qualquer  dos  graus.”

Artigo  5º  –  No  art igo  18,  parágrafo  4º,  subst i tuir  “dez  indicações”,  por  “cinco  in -

dicações”.



Artigo  6º  –  No  art igo  18,  parágrafo  5º,  subst i tuir  “Alta  Dist inção”,  por  “Grande 

Oficial”.

Art igo 7º  –  Incluir  o  parágrafo  9º  do  Art igo 18:  “O Vice-Procurador-Geral  da  Jus -

t iça  Mili tar ,  a  Câmara  de Coordenação e  Revisão  e  a  Corregedoria  do Ministério  Públi -

co  Mili tar  poderão  propor  a  admissão  ou  promoção  de  1  nome,  em qualquer  dos  graus,  

independentemente  do  Quadro,  além  de  01  (uma)  insígnia  a  Organizações,  bem  como 

impugnar  à Câmara  Deliberat iva,  just if icadamente,  nome proposto.”

Artigo  8º  –  No  Artigo  20,  al íneas  “a”  e  “b”,  e  Art igo  21,  al íneas  “b”  e  “c”,  onde 

constam  “Colar  da  Alta  Dist inção”  e  “Medalha  da  Alta  Dist inção”,  subst i tuir  por 

“Grande  Oficial”  e  “Al ta  Dist inção”.

Art igo  9º  –  Incluir  no  Art igo  21,  al ínea  a   “-  o  presidente  do  Conselho  Federal  da 

Ordem dos Advogados do Brasi l”,  ret irando-o da al ínea  b  ;  incluir  na  al ínea  b   “-  os  Pre -

fei tos  Municipais”.

Art igo 10 – Incluir  no Art igo 21,  al ínea  c   “- os Magistrados,  Membros  do Ministé -

rio  Público,  da  Defensoria  Pública,  após  três  anos  de  exercíc io  na  carreira,  e  os  Advo -

gados”.

Art igo  11  –  Incluir  no  Art igo  21,  al ínea  d   “-  os  Servidores  de  nível  superior  dos 

Poderes  Judiciário,  Legislat ivo,  Executivo  e  do  Ministério  Público  da  União,  após  três  

anos  de  exercício  na  carreira,  que  hajam  prestado  serviço  meri tór io  ao  Ministério  Pú -

blico Mili tar”.

Art igo  12  –  Incluir  no  Art igo  21,  al ínea  e   “-  outros  servidores  civis  com mais  de 

três  anos  de  exercício  na  carreira,  e  mil i tares  que  tenham  prestado  bons  serviços  ao  

Ministério  Público Mili tar”.

Art igo  13  –  Incluir  o  parágrafo  3º  do  Art igo  21:  “As  personal idades  relacionadas  

na  al ínea  “a”  deste  art igo poderão  ser  indicadas  independentemente  da época,  e  não se -

rão computadas  nas cotas  do Procurador-Geral”.

Art igo 14 – Alterar  o Art igo 22,  al ínea “a”,  onde se lê “mais  de 2 (dois)  anos”,  al -

tera-se para  “ mais  de 3 ( três)  anos”.

Art igo  15  –  Dar  nova  redação  ao  Art igo  25:  “Art .  25  –  A entrega  oficial  das  con -

decorações  efetua-se  perante  o  Conselho  da  Ordem,  nos  anos  ímpares ,  preferencial -

mente  em 30  de  outubro,  Dia  do  Ministério  Público  Mili tar ,  em  ato  solene  em que  os  

Conselheiros  farão uso de vestes  talares”.



Artigo 16  – Acrescentar  parágrafo  1º  ao  Art .  25:  “Parágrafo  1º.  Excepcionalmente  

poderá  haver   agraciamento  e  a  entrega  de  medalha  fora  da  data  e  do  ato  solene,  por  

ocasião  de visi ta de autoridade  estrangeira,  em face de seus  relevantes  serviços  em prol  

do Ministério  Público Mili tar .

Art igo 17 – Alterar  o parágrafo único do Artigo 25 para  “Parágrafo 2º”.

Art igo 18 – Esta Resolução entra  em vigor na data  de sua publicação.
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